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(Via da parte)

Comarca:
Queimadas

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
098.8.20.00339/01

Data de emissão:
09/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.251,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.251,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Queimadas

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
098.8.20.00339/01

Data de emissão:
09/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.251,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.251,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Queimadas

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
098.8.20.00339/01

Data de emissão:
09/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.251,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.251,45

866700000122   514509283180   520200630090   882000339011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 098.2020.600339 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 098.2020.600339 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 098.2020.600339 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   514509283180   520200630090   882000339011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Promovente: MICHEL PEREIRA VALENTIM

Promovente: MICHEL PEREIRA VALENTIM

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS

Promovido:

MICHEL PEREIRA VALENTIMPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS
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(Via da parte)

Comarca:
Queimadas

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
098.8.20.00339/01

Data de emissão:
09/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.251,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.251,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Queimadas

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
098.8.20.00339/01

Data de emissão:
09/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.251,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.251,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Queimadas

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
098.8.20.00339/01

Data de emissão:
09/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.251,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.251,45

866700000122   514509283180   520200630090   882000339011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 098.2020.600339 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 098.2020.600339 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 098.2020.600339 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   514509283180   520200630090   882000339011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Promovente: MICHEL PEREIRA VALENTIM

Promovente: MICHEL PEREIRA VALENTIM

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS

Promovido:

MICHEL PEREIRA VALENTIMPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 098.2020.600339 Data Vencimento: 30/06/2020 Data Emissão: 09/06/2020

Comarca: Queimadas

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: MICHEL PEREIRA VALENTIM

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.035,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.250,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Queimadas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800608-40.2020.8.15.0981

DESPACHO

Vistos, etc.

Requereu o(a) demandante o deferimento da concessão da assistência judiciária gratuita.

Em que pese o deferimento de tal pedido demandar, a princípio, apenas a afirmação da parte, a
jurisprudência já decidiu que “a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do
requerente caso entenda que os elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das

 (STJ, AgRg no AREsp 136.756/MS, rel. Min. Maria Isabel Galotti, DJedespesas processuais”
24/04/2012).

Dessa forma, o deferimento da gratuidade com base apenas na afirmação genérica da parte
equivaleria a uma revogação de toda a nova sistemática de custas, que faz com que cada um efetue o
pagamento de acordo com as suas reais condições (seja através da redução, parcelamento ou pagamento
ao final).

Demais disso, tal regra busca evidentemente acabar com o uso predatório da justiça, assim como
uma tomada de consciência das partes, que devem contribuir para a utilização deste serviço público –
destacando que tais verbas devem ser devolvidas à parte vencedora findo o processo.

Desta feita, intime-se o(a) demandante para, em 15 (quinze) dias, EMENDAR A INICIAL, 
juntando aos autos documentos que comprovem sua atual situação financeira, a fim de possibilitar uma
melhor análise do pedido de gratuidade pleiteada, ou em igual prazo recolher as custas processuais, sob
pena de indeferimento do requerimento.

Após, venham conclusos.

Diligências necessárias.

Queimadas, data do protocolo eletrônico.

 

Fabiano L. Graçascosta,

Juiz de Direito.
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1ª Vara Mista de Queimadas
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DESPACHO

Vistos, etc.

Requereu o(a) demandante o deferimento da concessão da assistência judiciária gratuita.

Em que pese o deferimento de tal pedido demandar, a princípio, apenas a afirmação da parte, a
jurisprudência já decidiu que “a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do
requerente caso entenda que os elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das

 (STJ, AgRg no AREsp 136.756/MS, rel. Min. Maria Isabel Galotti, DJedespesas processuais”
24/04/2012).

Dessa forma, o deferimento da gratuidade com base apenas na afirmação genérica da parte
equivaleria a uma revogação de toda a nova sistemática de custas, que faz com que cada um efetue o
pagamento de acordo com as suas reais condições (seja através da redução, parcelamento ou pagamento
ao final).

Demais disso, tal regra busca evidentemente acabar com o uso predatório da justiça, assim como
uma tomada de consciência das partes, que devem contribuir para a utilização deste serviço público –
destacando que tais verbas devem ser devolvidas à parte vencedora findo o processo.

Desta feita, intime-se o(a) demandante para, em 15 (quinze) dias, EMENDAR A INICIAL, 
juntando aos autos documentos que comprovem sua atual situação financeira, a fim de possibilitar uma
melhor análise do pedido de gratuidade pleiteada, ou em igual prazo recolher as custas processuais, sob
pena de indeferimento do requerimento.

Após, venham conclusos.

Diligências necessárias.

Queimadas, data do protocolo eletrônico.

 

Fabiano L. Graçascosta,

Juiz de Direito.
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte autora.

QUEIMADAS

22 de julho de 2020

LUCIANO DA CUNHA FARIAS
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Queimadas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800608-40.2020.8.15.0981

[Acidente de Trânsito]

AUTOR: MICHEL PEREIRA VALENTIM

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 Vistos, etc.

Foi constatado que a parte autora, devidamente intimada, não comprovou sua hipossuficiência
como também, não promoveu o pagamento das custas e despesas do ajuizamento da ação, conforme
determinado no despacho de ID 31397313.

Vieram-me os autos conclusos.

É o breve relatório. DECIDO.

Assim, o não recolhimento das custas, pressuposto essencial ao deslinde regular do feito, redunda
no cancelamento da distribuição por falta de preparo da inicial, já que, nos termos do art. 485, IV do CPC,
a falta de requisito para o desenvolvimento válido do processo acarreta a extinção sem exame do mérito. 

ANTE O EXPOSTO, diante da inércia da parte autora, com base no art. 290 c/c art. 485, IV do
Código de Processo Civil, declaro  e,EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
em consequência, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.

Publicação e registro eletrônicos. Intime-se.

Com o trânsito em julgado,  os autos, com a devida baixa na distribuição.ARQUIVEM-SE

Queimadas, data do protocolo eletrônico.

 

 Fabiano L. Graçascosta,

Juiz de Direito.
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Com o trânsito em julgado,  os autos, com a devida baixa na distribuição.ARQUIVEM-SE

Queimadas, data do protocolo eletrônico.
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Juiz de Direito.
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